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PREGÃO PRESENCIAL N.' õ2r2Q2g

PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N.' 62/2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO)

\,J' 1.1. A Detentora da Ata se obriga a fornecer MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, em otçndimenta a
Prefeitura Municipal de Pilar do Sul SPi conforme especiHcaçoes e quantidades constantê9 no AFIEXO l TERMO Db
REFERENCIA do edital do PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N ' 62í2020 que integram cata Ala.
independentemente de transcrição. para todos os fins e efeitos legais

CLÁUSULA SEGUNOA (OO PRAZO E CONO1ÇÕES DE ENTREGA DO$ PRODUTQ$)

2 1 - A aquisição do obleto previsto para o presente certame gera parcelada. conforme as. Rege siaüat;õ'aa
CONTRATANTE. Dando que o prazo de entrega será de até 07 (sete) dias, çontadoõ a parir do Kçebimçnta do pedida

de compra
2.2 0s produtos licitados deverão ser entregues acompanhados do Documenta Fiscal; de segunda à sexto-üim. .no
horário daõ 08h00min à$ 16h00min, na Garagem Municipal (Av. f'apa Jogo XX111, 727 - Bairro Compç Grande Pilar
ia Sul gP) ou em outro local determinado pela Administração, nas quanldades solicitadas
2.3 . A critério exclusivo da Prefeitura. poderão ser tolerados atrasos na entrega dos materiais se oconenm moHvoõ

relevantes que o$ justifiquem.
2.4 - Os produtos serão recebidos conforme a seguir:
a) provisaríamente: de posse da proposta respectiva. será recebido o produto para vermcação üe especmmçõE3.
quantidade, qualidade prazos- preços. embalagens e outros dados peHinentes e. encontrada alguma irrçguloddade.
será fixado prazo para sua correção;
b) deünit varrente: após recebimento provisóHo, será realizada conferência dos produtos e sendo aDrovaaos será
efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal. r . . .....;.."-i- .
2.4 .1 Na hipótese do produto apresentar irregulaHdade.!lggWera rwuzlao a termo o Talo e e-"--""''-u a

EM aUANT NID DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UNIR TOTAL

$ 3750 KG

dlcro esfera - materna ae vidro ronouvo

ipilcacao p/ sinalização vibra - característica:
adicionais tipo ii-c, nbr 6831- àbnt, unidade de

omecjpQ

Palybeade 4,80 18.000:0B

24 100 UND   i irias aoHC   l r .ouu.vu

27 5 BALD
inca azul- formuladas de aGaído com a norma et Tintas po'íc  l .lgg,g$

29 10 BALD   zõ9.s3 1 z.oae,eo

TOTAL DO PROPONEN!! 1 89.a89 GÜ
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autoridade competente pam procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.
2.5 0s produtos que apresentarem irregularidade serão devolvidos à empresa. que terá o prazo de 05(Ginga) dias
úteis para substituir os produtos rejeitados.

2.6 - O recebimento dos produtos será controlada por servidor designado pelos setores requisiíantes, que farão a
veríücação da $ua conformidade cam as propostas apresentadas, e ainda, quanto ao cumprimento de conformidade
aom a solicitação da entrega dos produtos

2.7 A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Leí Fedenl n.a 8.666J93.
2.8 - A Administração rejeitará o objeto fomecido em desacordo com a Ata(art. 76 da lel Federal n.' õ.666/93).

2.9 ;.O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente, no$ termos das prescr;?8es legaisCLÀUSULATERCEIRA(OOVALOR) ' ' '

3.1. O$ preços sãa os constantes no registro na valor total de R$ 39.399,85, conforma claggilcoção Ênol d9 Detentora

da Ata constante na ata da sessão do Pregão Presencial, devidamente juntaria noõ autor do rGfGíido proüemo.
3.2.0s preços permanecerão fixos e íneajustáveis, até o fornecimento áog produtor conetântee do termo eõnü'âtuál êlóu
cronograma.

3.3. Eventual execução onerará verba própria constante no orçamento vigente, desde que existam recursos disponíveis

\b./'
CMUSULA QUAFiTA(DAS OESPESAS)

4.1. Os recursos Hnanceiros para o atendimento ao oqeto desta licitação õsrão proçeõõa(ioõ om proücaímsnío
administrativo interno

CLÁU$UL.A QUINTA (OO PAGAMENTO)

5.1 . A Contratante pagará à Detentora da Ata em até 30(trinta) dias conta(los da apresentação e receDimenío üa nula
Hscal/íatuna pelo Departamento de Compras e Licitações. de acorda wm a$ espeçllçaçõeõ do edhi dwtü líçküçãy qü
será realizado na forma do art. 73. incisa ll da Lei n.õ 8.666/93. ' ' ' '

5 2. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fomwida pela D tentos Ga Ata, onüo revê
conter na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta corrente da empresa.
5.3. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aoe praça prõpõe+óe
5 4 Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata, enquanto pendenü de liqulüaçao, Qualquer ob gabão
financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplênçía. $em que Isso gere direlt9 ç9 pleÜ? dç
reajustamento de preços ou correção monetária

5.5. Correrão por conta da Detentora da Ata fadas as despesas de seguros, tran$portc, üíbMos, encargos ímDalhislõs e
prcvidcnçiáHaõ decorrentes da entrega dos produtos

5.6. Ocorrendo atraso no pagamento, em relação ao prazo previsto na subií8m aníoãor. dagde que ta nãõ d&eõ âd
ato ou fato atribuível à contratada, aplicar:-se-á o índice do IPCA - Índice de Preços ao Consuíüíüor Amplo, publicado

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estaüstlca IBGE, pro rata riem, a titula de çompeneüção $nanç$in que aeá o
produto resultante do mesmo índice do mês anterior ao pagamento, dividindo por 3ü jdias áõ um mül. mulüpliudo
pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês üo atraso

-......:

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO)

6.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, a wntarda õua aõainaUm.
6.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registo de Preços, a Prefeitura Municipal de Pilar do guí não será
obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir. facultando-se a realização do lieiüção wpeeil peru

execução pretendida. sendo assegurado ao beneRciáúo do registo preferência de ümmim6Mo cin igualdade üc

6.3. Neste mesmo interregno fica também garantido ao órgão responsável polo REG[STRO o direito de c9neo]w 9 .A]A
na veülcação de quaisquer das hipóteses legalmente previstas pam tanto, gõmnidoõ ã deteníom o çonlnnüüõRQ c
ampla defesa.

lçoe$

CLÁUSULA SETIMA(DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA)

7.1 . São obrigações da Detentora da Ata de
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a) Entregar os produtos, de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo 1, admitindo-se somente produtos de

quãidade e com prazos de validade em vigor estipulados e cumpri.r todas as exigências do edital e Atam

cl Manter, durante a execuçãoda Ata. as mesmas condições de habilitação. . . : " '.... .. -..J;
d) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os proautos nao aleiiuei in db uu"u-yv'o uv

e} Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos1 ,
Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou animalidade que venha interteHr na enuega ao$

g) Indicar representante. que responderá perante a Administração por todos os ates e comunicações fomdõ.

cLÁusuLA OITAVA(DAS oBRiGAçõES DA CONTRATANTE)

8.1 . gão obrigações da Contratante:

:! FcO:=::l#f :Ü::'g'Xg':gS:=!=iãS:ã;:mP;;X:WE:;©3lÜ:;-,, "'''":-,-«
:upervenientes porventura ocorHdas, para o perfeita cumprimento do objetn deste instrumentos
s) Atentar na$ notas locais/faturas a efetiva entrega.do objeto desta licitação;
dl Aplicar à Detentora da Ata as penalidades. quando for o casal ....A=- x --..--. --«-.. H. .n.*.

1{.1lã' EÊÜãÉIÊliÜ9 lã:ils:;i :!:g18 s: : ::.s::'5sm8â5*':
g) NotiHcar.por escrito. à Detentora daAta da aplicaçãode qualquersanção1 . :.
hl Gamnür à Detentora da Ata o direito ao contraditório e ampla defesa noõ çaõoõ em que fawm çHSldps troças ou no
caso de aplicação de sanção

CLÁUSULA NONA (DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGl$TRO DE PREÇQ$)

9.1. O proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata. por intermédio de processo üdminiõtnõlivo eüpwÍÊço.
3õõegumdo o çoõtraditóHo e ampla defesa:
g.2. A pedido, quando:
al comprovar estar impossibilitada de cumpHr as exigências da Ata. por ocorrências de casas Torturas ou loiça mdoii
b) o seu preço registrado se tornar. comprovadamente, inexequivel em função da elevação dos preços ae mercado. aos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações
9.3 Poriniciativada Prefeitura Municipal de Pilardo Sul, quando: . . .. .

a) o fornecedor nãa acatar reduzir o preço registrado. na hipótese deste õa tomar eupeHor àquela pmHGados nQ
minado;
b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica oHglda no processo licüaiõno;

Ilha l l$S3;ilT3 Eã::.=::: "':"; -"-"-:" " -- «

Regntro de Preço; alquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições eslabeluidãe nâ Ata da Regiglro üo
Preçoounospedidosdeladecorrentes; . . . . . . . .. ..-.l...i..!J....
g) O fomecedor não retirar a respecHva nota de empenho üu insüumenta equívaJsnte. no prado wiabçiççlda pela
Administração. sem justiicativa aceitável
g 4. Em qualquer das hipóteses acima. assegurados a conbaditóHo e a ampla defua

CLÁUSULA DÉCIMA(DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGl$TRQ DE PREÇO$}

10.1 . A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente por recuso de prazo de vigênçíal

CÚUSUL.A DÉciMA PRiMaM IDAS PENAUOADES)

11.1 . A detentora da Ata que descumprir

$cará sujeita às penalidades previstas no art
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11.2. Nos termos do art. 87 da Lei n.o 8.666/93. pela inexecução total ou parcial desta Ata, a detentora da Ata, garantida
a prévia defesa. ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertências
b} Multa de 10%(dez por cento) do valor da Atq;
c} Suspensão temporada de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão pramator do certame,
por prazo de até 5 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto perdürar9m os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida $ua reabilitação perante a própHa autoHdade que apilwu
a penalidade, que será concedida sempre que o detentor da ata ressarcir a Administração polos proyuízog rogult9níog Q
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea antepor.
11 .3. O atraso ]njust]Hcado na entrega dos produtos, sem pmluizo do dígposto no $ 1' d0 9rügo 86 dã Lei n g 8 666/g],
sujeitará a Detentora da Ata à multa de mora, calculado por dia de atraso da obHgação não çumpiíaa lla üeguíníc

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1%(um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30(trinta) dias, até o limite de 60(sessenta) dias: multa de 0,2% {clois dêcirnos põr mnto} aa dia
{1 .4. Pela ínexecução total ou parcial da Ata, poderão ser aplicadas ã Detentora da Ata as seguintes Denaliüaaes:
a) multa de 10%(dez por cento) sobre o velar total ou parcial da obHgação não çumpridai au
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalid2dg o/ou d cíargção do ini60nQíüg(íe,
conforme previsto pelo Brigo 7o da Lei Federal n.o 1 0.52a/02

11 ,5. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de muita poderá
$er aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser (lescontaüa oe ev8nNais
créditos que tenha em face da Contratante.
11.6. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatóHa e o geu pâgarnênto nãõ êlidê á
responsabilidade da Detentora da Ata por danos causados à Contratante.
11.7. O prazo para defesa prévia quanto Õ aplicação de penalidade é de 05 jçínço) dias ateia çonhdoB da data dü
intimação do interessado
11 .8. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03(três) (lias úteis úa data üe sua cominãção,
mediante guia de recolhimento oficial.
11 .9. $e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaücamante dueont d dâ prímêiu
parcela de prega a que a DETENTORA DA ATA vier a fazerjus. acrescido de juros momtõHos (ie 1.%n(um Dar cento) ão
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

11.10. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas. realizar-go.á eomuni çã ucrita à amprau B
publicação no órgão de Imprensa Oficial(excluídas as penalidades de advertêncíõ e multa üe mana), constõnüo o
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado ne çada$tro çerímpondentç.

proporção

'h. r
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA(DA RESCISÃO)

12.1. A premente Ata poderá $er rescindida nas hipóteses prevlslps no aü. 78 da Loi Federal n Q 8 6ççly3. eõm âa
consequências indicadas no art. 80, sem prquízo das sanções previstas naquela Lei e no Eüilal,
12.2. Og casos de rescisão conüatual serão formalmenb motivador no$ autor do Prole õo, aõõegumdo o direito ã
prévia e ampla defesa.

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA(OA CESSÃO OU OA TRANSFERÊNCIA)

3.1 . A presente Ata não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou írmsferência, no todo ou em PARO, sem a
devida autorização da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DAS RESPONSABILIDADES}

14.1. A detentora da Ata assume Como exclusivamente seus, o$ riscos e as despnas dwortentes da boa e pede;ta
execução das obrigações contratadas. Responsabiliza se, também, pela idoneídaü0 8 peia compornmento üe geug
empregados. propostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que pejam musõdos ao Goniüatnntc ou a
terceiros na execução desta Ata.
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14.3. A Contratante nãa responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da Ata com terceiros. ainda

3!%!i:::lllZI.ZUEÊ:JS/ll E:'-;n.::Ê ''r qua g=iÜS;;'.=;;i;';'Z;:;;;=';Zbm;='é";l:
14 4. A detentora datada manterá. durante toda a execução da Ata, as condições de habilitação e qualiHcação que Ihe

ou securitãria
cujo

CLÁUSULA DÉCIMA QuiNTA(DA GESTÃO DA ATA)

:!i.iii:::i::=E.iS' iE :E'!'fUgI::L='g::::,=:;«'. « «a:ã'i; ' """« ,'*'.« « '*
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)

16 1 . Congtituirã encargo exclusivo da detentora da Ata o pagamento de tributos
decorrentes da formalização desta Ata e da execução de seu obueío

sadias, emolumentos dwpçüaõ

CLÁusul.A OÉciMA SÉTIMA(OA UTiLizAÇÃo OA ATA OE REGisTRO DE PREço)

da nob de empenho. a Ata de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor. mediante a 8laEtoraç20

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA (DISPOSIÇÕES GERNS)

Regigtro de Preços. s$ume integral responsabilidade pela entrega dos produtos. decornníe tla Dnsonto Alg dn

16.2. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas degt9 Ata ê dó ronime de direito
public a que.está submetida, na forma da legislação de regência. 'g"" " ---"'

proposta ofertadalpdla [)ETENTOm DA ATA fazer parte integrante dele, o Edital que oHginçu a preõontc liüKüçõü eõ

B 883/g4 ê 9 648/g8 os aplicar-se-á a legislação em vigor. especialmente a Lei n.' 8.666/93, aMãizaüa pgl9g Leíg n og

18.5. A DETENTORA DA ATA se obriga a manter durante a execução da prmente Ata todas as conde.õe dn
habilitação e qualiHcação exigidas no instrumento de abertura da Licitação. ' ' 'i'- "

"n.pH'o ««-d«ente da ";ijÊde. da:Ata S' F:gí;tro dl: ,orai -'o ousa a #g;ça. d; oeTenTom OA AIA a;

CLÁUSUU DÉCIMA NONA (DO FORO)
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1 9.1. O Foro da presente Ata será o da Comarca de Pilar do Sul /SP, excluído qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo fol lavrado em 3 (três) vias de igual teor. que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes

Pilar do Sul 04 de Novembro de 2Q28.

MARCO AI IR

y
CAETANO SCADUTO FILHO

$eclKde Negõçioõ Jurídlçoõ e 7ribuiãRoõ
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